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§ 1º - Integram o Orçamento Fiscal as dotações orçamentá-
rias, à conta do Tesouro do Estado, destinadas a transferências 
às empresas a título de subscrição de ações.

§ 2º - Integram o Orçamento Fiscal ou o Orçamento da 
Seguridade Social, conforme o vínculo institucional de cada uma 
das entidades, as dotações orçamentárias à conta do Tesouro do 
Estado, das receitas próprias e das receitas vinculadas, destina-
das às fundações, autarquias e empresas dependentes.

Artigo 6º - Os recursos orçamentários destinados ao finan-
ciamento das ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos 
pelo Estado, alocados na unidade orçamentária Fundo Estadual 
de Saúde-FUNDES, da Secretaria da Saúde, na forma prevista na 
Lei nº 17.118/2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2020, serão executados:

I - pelas unidades da administração direta da Secretaria 
da Saúde, conforme programação demonstrada no Anexo I 
desta lei, devendo a unidade orçamentária Fundo Estadual de 
Saúde-FUNDES, na qualidade de unidade orçamentária gestora, 

providenciar a transferência das correspondentes dotações, obe-
decida a distribuição por fonte e por grupo de despesa;

II - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta e 
Indireta, não vinculadas institucionalmente à Secretaria da Saúde e 
que realizem ações de saúde, devendo a unidade orçamentária Fundo 
Estadual de Saúde-FUNDES providenciar as transferências das corres-
pondentes dotações por meio da modalidade de aplicação intraorça-
mentária, obedecida a distribuição por fonte e por grupo de despesa.

SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS
Artigo 7º - As fontes de recursos para financiamento das 

despesas do Orçamento de Investimentos das Empresas em 
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, somam R$ 7.395.359.752,00 
(sete bilhões, trezentos e noventa e cinco milhões, trezentos e 
cinquenta e nove mil e setecentos e cinquenta e dois reais), 
conforme especificação a seguir:

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela CART – Concessionária Auto Raposo Tava-
res S.A., empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, a área descrita e caracterizada na planta cadas-
tral de código nº DE-SPD390270-390.390-316-D03/001 e memo-
rial descritivo constantes do Processo ARTESP-31.832-2019, 
necessária às obras de melhoramento de dispositivo (tipo 
4 – diamante com rotatória), no Km 390+000m da Rodovia 
Raposo Tavares, SP–270, área essa localizada às margens da 
Pista Leste da referida rodovia, no Sítio Santo Antônio, Município 
de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, e que consta pertencer 
a Olívio Carnavalli, Celina Rosso Carnavalli e/ou outros, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados, descritos 
conforme os vértices definidos pelas Coordenadas Planas no 
Sistema UTM - SIRGAS 2000: “inicia-se a descrição deste perí-
metro no vértice 01, de coordenadas N=7.468.974,512000m 
e E=606.616,193000m, azimute 306º30'52'' e distân-
cia de 33,90m, seguindo até o vértice 02, de coordena-
das N=7.468.994,685000m e E=606.588,945000m, azimute 
54º10'53'' e distância de 50,24m, seguindo até o vértice 03, de 
coordenadas N=7.469.024,084000m e E=606.629,680000m, 
azimute 195º13'12'' e distância de 51,37m, seguindo até o vér-
tice 01, onde se iniciou a descrição deste perímetro, perfazendo 
uma área de 811,41m2 (oitocentos e onze metros quadrados e 
quarenta e um decímetros quadrados)”.

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georreferen-
ciais descritas neste artigo e não abrange imóveis de proprieda-
de de pessoas jurídicas de direito público.

Artigo 2º - Fica a CART – Concessionária Auto Raposo Tava-
res S.A. autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e pela Lei 
federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento de Estra-
das de Rodagem – DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da CART – Concessionária 
Auto Raposo Tavares S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.741,
DE 10 DE JANEIRO DE 2020

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.346, de 18 
de novembro de 2019, que institui o Auxílio de 
Avaliação Educacional – AAE para os servidores 
públicos ou colaboradores eventuais que partici-
parem de processos de avaliação realizados pela 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – O Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, ins-

tituído pela Lei Complementar nº 1.346, de 18 de novembro de 
2019, devido ao servidor ou colaborador eventual que participar, 
em caráter eventual, de processos de avaliação educacional de 
instituições, cursos, projetos, material didático e pedagógico, tec-
nologias educacionais ou desempenho de estudantes, será con-
cedido de acordo com as normas estabelecidas neste decreto.

§ 1º – A participação do servidor público estadual nos pro-
cessos de avaliação previstos no “caput” deste artigo observará 
os requisitos constantes do artigo 2º da Lei Complementar nº 
1.346, de 18 de novembro de 2019, cujo cumprimento será 
disciplinado por resolução do Secretário da Educação.

§ 2º – O ato administrativo que instaurar o procedimento 
de seleção de profissionais para a participação no processo de 
avaliação educacional estabelecerá as vedações decorrentes do 
disposto no § 2º do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.346, de 
18 de novembro de 2019.

§ 3º – Cabe ao Secretário da Educação definir, previamente 
à seleção dos profissionais avaliadores, o valor a ser pago 
para cada atividade de avaliação educacional, considerando a 
complexidade, a duração e a capacitação exigida do avaliador, 
observados os valores máximos, por atividade, constantes do 
Anexo que faz parte integrante deste decreto, bem como a 
disponibilidade orçamentária e financeira da Pasta.

§ 4º – As atividades da comissão de especialistas, a que se refe-
re o § 1º do artigo 1º da Lei Complementar 1.346, de 18 de novem-
bro de 2019, serão disciplinadas por ato do Secretário da Educação.

Artigo 2º – Resolução do Secretário da Educação regulamen-
tará a implantação de sistema eletrônico por meio do qual será 
operacionalizada a seleção, o credenciamento e o controle de paga-
mento dos profissionais habilitados para executar as atividades de 
avaliação educacional que ensejam a percepção do AAE.

Artigo 3º – O pagamento do AAE será efetuado mediante 
ordem bancária, em conta corrente pessoal do profissional, 
posteriormente à conclusão da atividade avaliativa.

§ 1º – Considera-se concluída a atividade avaliativa, para 
fins de pagamento do AAE, com o atestado de que foi realizada 
de forma satisfatória pela direção ou coordenação responsável 
pela avaliação educacional.

§ 2º – Para fins de recebimento do AAE, será admitido o 
encaminhamento do documento referido no § 1º deste artigo 
por meio digital.

§ 3º – Por ocasião do pagamento do AAE será efetuada a 
retenção de tributos e contribuições sociais sobre ele incidentes, 
nos termos da legislação tributária e previdenciária vigente, 
cabendo à Coordenadoria de Orçamento e Finanças – COFI, 
da Secretaria da Educação, orientar os órgãos responsáveis 
pelo pagamento do AAE quanto ao cálculo dos valores a serem 
retidos e recolhidos.

Artigo 4º – Ao servidor ou colaborador eventual que se deslocar 
para a realização do serviço objeto de avaliação educacional poderão 
ser atribuídas diárias e transporte, nos termos deste decreto.

Parágrafo único – A concessão de diárias e de transporte 
deverá observar o cronograma de trabalho fixado pelo ato admi-
nistrativo que instaurar o procedimento de avaliação educacional 
e será autorizada pela direção ou coordenação responsável pelos 
processos de avaliação educacional da Secretaria da Educação.

Artigo 5º – As diárias destinam-se a custear despesas com 
hospedagem, alimentação e locomoção urbana e serão concedi-
das por dia de deslocamento do Município em que domiciliado 
o servidor ou o colaborador eventual.

§ 1º – As diárias serão pagas antecipadamente, em parcela 
única, exceto nas situações excepcionalmente motivadas pela 
Administração Pública.

§ 2º – O valor da diária corresponderá a 2 (duas) Unidades 
Básicas de Valor (UBVs), a que se refere o artigo 6º da Lei Com-
plementar nº 1.317, de 21 de março de 2018.

§ 3º – Quando o deslocamento se der para uma das locali-
dades a seguir mencionadas, o valor da diária será acrescido da 
importância que lhe corresponder a:

no sistema de assistência médico-hospitalar mantido pela 
autarquia, de contribuintes que tenham perdido essa qualidade, 
desde que cumpridos determinados prazos de carência (inciso IV 
do artigo 2º do autógrafo).

A intervenção desse Parlamento, além de guardar estrita 
pertinência com a matéria que lhe foi submetida a exame, 
aprimora a proposta oriunda do Executivo, contando com o meu 
assentimento.

Com o fim de assegurar a coesão do projeto, impõe-se, no 
entanto, o veto ao inciso III do seu artigo 2º, que visava a acres-
centar dispositivo à Lei nº 452, de 1974, para o fim de prever que 
a perda de qualidade de beneficiário, por qualquer motivo e a 
qualquer tempo, implicaria o cancelamento do regime assisten-
cial de forma irreversível.

Com efeito, admitida a possibilidade de reinclusão de con-
tribuinte (inciso IV do artigo 2º), não se justifica a manutenção 
de regra peremptória e que já não guarda coerência lógica com 
o restante da proposição.

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcial-
mente, o Projeto de lei nº 84, de 2019, e fazendo-as publicar no 
Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presiden-

te da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 10 de 

janeiro de 2020.

 Decretos
 DECRETO Nº 64.738,
DE 10 DE JANEIRO DE 2020

Altera dispositivo do Decreto nº 64.325, de 11 de 
julho de 2019, que oficializou a XII Conferência 
Estadual de Assistência Social e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 64.325, de 11 de julho 

de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Fica oficializada a XII Conferência Estadual de 

Assistência Social, a realizar-se nos dias 28 e 29 de abril de 
2020, cujo tema será “Assistência Social é um Direito: Evolução 
e Desafios do SUAS no Estado de São Paulo”.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.739,
DE 10 DE JANEIRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Murutinga 
do Sul, de parte do imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
do Município de Murutinga do Sul, de parte do imóvel ocupado pela 
Casa da Agricultura, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 663, Centro, naquele Muni-
cípio, compreendendo 1 (uma) sala com área de 11,70m2 (onze 
metros quadrados e setenta decímetros quadrados, 1 (uma) sala 
com área de 20,67m2 (vinte metros quadrados e sessenta e sete 
decímetros quadrados), um pátio com área de 265,00m2 (duzentos 
e sessenta e cinco metros quadrados), 01 (uma) vaga de garagem 
com área de 40,57m2 (quarenta metros quadrados e cinquenta e 
sete decímetros quadrados), 1 (uma) vaga de garagem com área de 
34,22m2 (trinta e quatro metros quadrados e vinte e dois decíme-
tros quadrados) e parte de uma garagem com 60,20m2 (sessenta 
metros quadrados e vinte decímetros quadrados), cadastrado no 
SGI sob o nº 3248, conforme identificado nos autos do Processo 
SAA-17.455/2013 (SG-134050/2018).

Parágrafo único – A parte do imóvel a que se refere o 
“caput” deste artigo destinar-se-á à instalação do Departamen-
to do Meio Ambiente e do Setor de Declarações Fiscais para 
Produtor Rural, do Município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Parágrafo único – A subscrição do termo de permissão de 
uso caberá ao Coordenador da Coordenadoria de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável – CDRS, podendo ser delegada.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de janeiro de 

2020.

 DECRETO Nº 64.740,
DE 10 DE JANEIRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela CART – Concessionária Auto Raposo 
Tavares S.A., a área necessária às obras de melho-
ramento de dispositivo (tipo 4 – diamante com 
rotatória), no Km 390+000m da Rodovia Raposo 
Tavares, SP–270, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e no Decreto nº 53.311, de 8 de agosto de 2008,

ORIGENS DO FINANCIAMENTO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

                                                   Valores em R$ 1,00 

ORIGEM DO FINANCIAMENTO VALOR 

 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 2.513.679.485 

PRÓPRIOS 3.145.919.507 

OUTRAS FONTES 325.607.157 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.410.153.603 

TOTAL 7.395.359.752 

Artigo 8º - A despesa do Orçamento de Investimentos, não computadas as entidades cuja programação consta integralmente do 
Orçamento Fiscal, é fixada em R$ 7.395.359.752,00 (sete bilhões, trezentos e noventa e cinco milhões, trezento e cinquenta e nove 
mil e setecentos e cinquenta e dois reais), com a seguinte distribuição por Órgão Orçamentário:

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS POR ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO

  Valores em R$ 1,00 

ÓRGÃO VALOR 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 20 

 SECRETARIA  DA  FAZENDA  E PLANEJAMENTO 257.107.265 

 SECRETARIA DA HABITAÇÃO 1.190.092.164 

 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 3.749.088.610 

 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 2.098.179.385 

 SECRETARIA DE GOVERNO 100.892.308 

 TOTAL 7.395.359.752 

SEÇÃO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADI-

CIONAIS
Artigo 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o 

limite de 17% (dezessete por cento) da despesa total fixada no 
artigo 4º desta lei, observado o disposto no artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consig-
nada como Reserva de Contingência;

III - abrir créditos suplementares mediante a utilização 
de recursos na forma prevista no artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 
15% (quinze por cento) do total da despesa fixada no artigo 
4º desta lei.

Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso 
I deste artigo, os créditos destinados a suprir insuficiências nas 
dotações orçamentárias, relativas a inativos e pensionistas, hon-
ras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços 
da dívida pública, despesas de exercícios anteriores e despesas 
à conta de recursos vinculados, até o limite de 9% (nove por 
cento) do total da despesa fixada no artigo 4º desta lei.

SEÇÃO V
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Artigo 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a realizar 

operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 
5% (cinco por cento) da receita total estimada para o exercício 
de 2020, observadas as condições estabelecidas no artigo 38, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

SEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 11 - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro 

de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de janeiro de 2020.
JOÃO DORIA
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Marco Antônio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Célia Carmargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Secretaria de Governo
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário de Transportes Metropolitanos
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Maria Lia Pinto Porto Corona

Procuradora Geral do Estado
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da 

Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 10 de 

janeiro de 2020.
(Os anexos constantes desta Lei estão publicados no suple-

mento nesta data)

 Veto Parcial a Projeto 
de Lei
 VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 84, DE 2019

São Paulo, 10 de janeiro de 2020
A-nº 002/2020
Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado 
com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de 
veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 84, de 2019, apro-
vado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.844.

De minha iniciativa, a propositura acresce dispositivos e confe-
re nova redação a preceitos contidos na Lei nº 452, de 2 de outubro 
de 1974, para adequação e modernização do regime de assistência 
médico-hospitalar prestado aos beneficiários dos policiais militares 
contribuintes da Caixa Beneficente da Polícia Militar – CBPM.

O texto encaminhado sofreu modificação proveniente da 
aprovação de emenda oferecida por ilustres representantes 
dessa Casa Legislativa, de modo a possibilitar a reinclusão, 
no sistema de assistência médico-hospitalar mantido pela 
autarquia, de contribuintes que tenham perdido essa qualidade, 
desde que cumpridos determinados prazos de carência (inciso IV 
do artigo 2º do autógrafo).

A intervenção desse Parlamento, além de guardar estrita 
pertinência com a matéria que lhe foi submetida a exame, 
aprimora a proposta oriunda do Executivo, contando com o meu 
assentimento.

Com o fim de assegurar a coesão do projeto, impõe-se, no 
entanto, o veto ao inciso III do seu artigo 2º, que visava a acres-
centar dispositivo à Lei nº 452, de 1974, para o fim de prever que 
a perda de qualidade de beneficiário, por qualquer motivo e a 
qualquer tempo, implicaria o cancelamento do regime assisten-
cial de forma irreversível.

Com efeito, admitida a possibilidade de reinclusão de con-
tribuinte (inciso IV do artigo 2º), não se justifica a manutenção 
de regra peremptória e que já não guarda coerência lógica com 
o restante da proposição.

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcial-
mente, o Projeto de lei nº 84, de 2019, e fazendo-as publicar no 
Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração.

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado 
com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de 
veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 84, de 2019, apro-
vado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.844.

De minha iniciativa, a propositura acresce dispositivos e 
confere nova redação a preceitos contidos na Lei nº 452, de 2 
de outubro de 1974, para adequação e modernização do regime 
de assistência médico-hospitalar prestado aos beneficiários dos 
policiais militares contribuintes da Caixa Beneficente da Polícia 
Militar – CBPM.

O texto encaminhado sofreu modificação proveniente da 
aprovação de emenda oferecida por ilustres representantes 
dessa Casa Legislativa, de modo a possibilitar a reinclusão, 


